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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Mecias de jesus

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 68/2024)

(ao Projeto de Lei Complementar n® 68, de 2024)

O inciso IV do § 4° do art. 12 do PLP n° 68, de 2024, passa a vigorar com
a seguinte redacao:

B ATE. 12t ooeeeeeeeseeeesreeseeessesssssessssesssssssssssessssssssssassesssssssssesssssssssssns

IV - operagdo entre partes relacionadas, conforme definidas no § 2°
do art. 5° desta Lei Complementar, quando o adquirente for pessoa fisica ou pessoa

juridica ndo sujeita ao regime regular de IBS e CBS.

JUSTIFICACAO

Abase de calculo presumida para operac¢des entre partes relacionadas
somente deve ser de aplicagdo obrigatéria quando a operagao for realizada com

pessoa fisica ou juridica ndo sujeita ao regime regular de IBS e CBS.

Somente nesses casos poderia haver um interesse na distor¢ao nos

precos, pois seria a hipdtese em que o adquirente ndo tem direito a crédito.

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus
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Assim, de forma a garantir a simplificacdo tributdria, proponho
emenda para vincular a base de célculo presumida as opera¢des quando o
adquirente for pessoa fisica ou pessoa juridica ndo sujeita ao regime regular de IBS
e CBS.

Conto com o apoio do relator e dos demais parlamentares para a
aprovacdo desta emenda, garantindo simplificacdo do sistema tributério e justica
fiscal.

Sala da comissao, 20 de setembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus
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   <p class="align-center"><b>(ao Projeto de Lei Complementar nº 68, de 2024)</b></p><p class="align-center">&nbsp;</p><p class="align-justify">O inciso IV do § 4º do art. 12 do PLP nº 68, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:</p><p class="align-justify"><i>“</i><b>Art. 12.</b> …………………………………………………….………..…………...…</p><p class="align-justify">….………………………………………………………………………………..……</p><p class="align-justify">§ 4º ….………………………………………………………………………………..</p><p class="align-justify">….………………………………………………………………………………..……</p><p class="align-justify">IV – operação entre partes relacionadas, conforme definidas no § 2º do art. 5º desta Lei Complementar, quando o adquirente for pessoa física ou pessoa jurídica não sujeita ao regime regular de IBS e CBS.</p><p class="align-justify">…………………………………………………….…………………...….” (NR)</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A base de cálculo presumida para operações entre partes relacionadas somente deve ser de aplicação obrigatória quando a operação for realizada com pessoa física ou jurídica não sujeita ao regime regular de IBS e CBS. </p><p class="align-justify">	Somente nesses casos poderia haver um interesse na distorção nos preços, pois seria a hipótese em que o adquirente não tem direito a crédito. </p><p class="align-justify">	Assim, de forma a garantir a simplificação tributária, proponho emenda para vincular a base de cálculo presumida às operações quando o adquirente for pessoa física ou pessoa jurídica não sujeita ao regime regular de IBS e CBS.</p><p class="align-justify">	Conto com o apoio do relator e dos demais parlamentares para a aprovação desta emenda, garantindo simplificação do sistema tributário e justiça fiscal.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


